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EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO E OBSCURIDADE
NAO VERIFICADAS.

Ha contradicdo quando a decisdo contém duas ou mais proposi¢cées ou
enunciados incompativeis. Obviamente, ndo ha que se falar em contradicao
quando a decisdo se coloca em sentido contrario aquele esperado pela parte. A
simples contrariedade ndo se confunde com a contradicéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos e, por determinacdo do art. 19-E da Lei n°® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei
n® 13.988/2020, em face do empate no julgamento, rejeita-los, uma vez que ndo foi reconhecida
a presenca de obscuridade no acérddo n° 2402-009.534. Vencidos os Conselheiros Francisco
Ibiapino Luz, Diogo Cristian Denny e Denny Medeiros da Silveira que reconheceram a presenca
de obscuridade na decisdo embargada.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira- Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Renata Toratti Cassini. Ausente
0 conselheiro Marcio Augusto Sekeff Sallem, substituido pelo conselheiro Diogo Cristian
Denny.

Relatorio

Tratam-se de Embargos de Declaragéo (fls. 290 a 301) opostos pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sob o fundamento de contradi¢do e obscuridade. O primeiro
vicio, em razdo da analise do mérito decisdo do CNAS que indeferiu o requerimento da
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS.
 Há contradição quando a decisão contém duas ou mais proposições ou enunciados incompatíveis. Obviamente, não há que se falar em contradição quando a decisão se coloca em sentido contrário àquele esperado pela parte. A simples contrariedade não se confunde com a contradição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos e, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, rejeitá-los, uma vez que não foi reconhecida a presença de obscuridade no acórdão nº 2402-009.534. Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Diogo Cristian Denny e Denny Medeiros da Silveira que reconheceram a presença de obscuridade na decisão embargada. 
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Diogo Cristian Denny (suplente convocado) e Renata Toratti Cassini. Ausente o conselheiro Márcio Augusto Sekeff Sallem, substituído pelo conselheiro Diogo Cristian Denny.
  Tratam-se de Embargos de Declaração (fls. 290 a 301) opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sob o fundamento de contradição e obscuridade. O primeiro vício, em razão da análise do mérito decisão do CNAS que indeferiu o requerimento da renovação do CEBAS, ao passo que o lançamento baseia-se na ausência de CEBAS pelo contribuinte. E, obscuridade, no que tange à retroatividade dos efeitos do ato de renovação.
Em sede de juízo de admissibilidade (fls. 302 a 307), os embargos foram admitidos e encaminhados a esta Relatora.
É o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
Os Embargos de Declaração são tempestivos e atendem os demais requisitos de admissibilidade. Devem, portanto, serem conhecidos.
Das alegações recursais
A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) opôs embargos de declaração alegando contradição e obscuridade no Acórdão nº 14-25.835, que deu provimento ao recurso voluntário da contribuinte para reconhecer a imunidade tributária da contribuinte e cancelar o crédito constituído por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 37.029.920-5 
Disto, requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração, com efeitos infringentes, para sanar as contradições e obscuridades apontadas. 
Da apontada contradição e obscuridade
A contribuinte interpôs recurso voluntário da Decisão que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito constituído por meio do Auto de Infração de Obrigação Acessória DEBCAD nº 37.029.920-5.
Em 29/12/2000, a recorrente requereu a renovação do seu Certificado para o período de 01/01/2001 a 31/12/2003, que foi indeferido por meio Resolução nº 124/2003, expedida pelo CNAS em 13/08/2003 e publicada no DOU em 15/08/2003, sob o fundamento de que não atendeu ao percentual mínimo de gratuidade exigido pelo art. 3º, VI, do Decreto nº 2.536/98. Este dispositivo, contudo, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal; como consequência, o ato administrativo que não deferiu o pedido de renovação do certificado está fundamentado em dispositivo legal inexistente no mundo jurídico. 
Deste indeferimento, a recorrente apresentou pedido de reconsideração (Processo 44006.005281/2000-59). E, tempestivamente, requereu a renovação do certificado em 22/05/2003 (Processo 44006.001331/2003-33), com documentos complementares apresentados em 18/07/2005. Em 14/06/2007 foi indeferido o pedido por meio da Resolução nº 107/2007, publicada no DOU de 21/06/2007. 
O auto de infração em análise compreende as contribuições devidas a Terceiros (Outras entidade), atinentes às parcelas devidas pela empresa em razão da remuneração paga ou creditada aos segurados empregados que lhe prestaram serviços, apuradas pelo exame das folhas de pagamento, das declarações feitas pela empresa em GFIP's - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social e corroboradas em sua escrituração contábil.
As contribuições decorreram do fato de a empresa informar-se na GFIP como entidade filantrópica em gozo de isenção das contribuições sociais - código FPAS 639 -, sem, no entanto usufruir desta condição, posto que Ato Cancelatório de Isenção das Contribuições Sociais, emitido pela DRF jurisdicionante em 23 de junho de 2008 após regulamentar procedimento administrativo assim o declarou, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2001, pela infração ao inciso II do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, combinado com o inciso III do artigo 206 do Decreto n° 3.048/99.
A DRJ manteve o lançamento em decisão que restou assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2006
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADES BENEFICENTES. ISENÇÃO. LEI ORDINÁRIA. REQUISITOS LEGAIS. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
As entidades beneficentes ficam isentas das contribuições previstas nos artigos 22 e 23 da Lei de Custeio da Previdência Social desde que atendam os todos os requisitos insculpidos no artigo 55 da mesma Lei.
A Constituição Federal/88, ao dispor sobre a isenção das contribuições para a seguridade social, preconiza lei ordinária para estabelecimento dos requisitos necessários a serem atendidos pelas entidades de assistência social.
O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, obtido junto ao Conselho Nacional de Assistência Social e renovado a cada três anos, é requisito essencial para o gozo da isenção.
Ato cancelatório da isenção oriundo de processo administrativo autoriza o lançamento das contribuições sociais, máxime quando de seu julgamento definitivo.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCÍPIOS GERAIS. EXAME DE ADMISSIBILIDADE.
Prova documental apresentada após a Impugnação terá seu exame de admissibilidade submetido aos permissivos legais e será aceita quando, dentre outras situações autorizadoras, referir-se a fato ou direito superveniente ao momento processual impugnatório.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
No caso, a contribuinte possuía Certificado válido para o período de 01/01/1998 a 31/12/2000 (fl. 146).  
Tempestivamente, em 29/12/2000, requereu a renovação do certificado para o período de 01/01/2001 a 31/12/2003, que foi indeferido pela Resolução nº 124/2003, expedida pelo CNAS em 13/08/2003 e publicada no DOU em 15/08/2003, porque não atendeu ao percentual mínimo de gratuidade exigido pelo art. 3º, VI, do Decreto nº 2.536/98. Trata-se, no entanto, de dispositivo declarado inconstitucional pelo STF, de modo que é insubsistente o ato administrativo que não deferiu o pedido de renovação do certificado. 
Ocorre que. a concessão da imunidade tributária constitucional independe de prévio requerimento administrativo, sendo suficiente o preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN, inclusive por meio das disposições estatutárias da entidade.
Vale frisar, ainda, que milita em favor da entidade beneficente a presunção de que seu patrimônio, renda e serviço encontram-se vinculados às suas finalidades essenciais. Logo, para declarar a inaplicabilidade da regra imunizante disposta no art. 14 do CTN, e lançar os tributos devidos, a autoridade fiscal deve afastar a presunção, constituindo prova que demonstre inequivocamente o desvio de finalidade.
Nesse sentido, �(...) A regra da imunidade se traduz numa negativa de competência, limitando, a priori, o poder impositivo do Estado. 4. Na regra imunizante, como a garantia decorre diretamente da Carta Política, mediante decote de competência legislativa, as presunções sobre o enquadramento originalmente conferido devem militar a favor das pessoas ou das entidades que apontam a norma constitucional� (RE 470520, Rel.  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 17/09/2013, Publicado em 21/11/2013).
Esse é o entendimento deste Conselho:
IMUNIDADE OUTORGADA ÀS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91 DECLARADA PELO STF NO RE Nº 566.622. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, II DA LEI Nº 8.212/91 
A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo artigo 195, parágrafo 7º, da Constituição, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. É Constitucional o artigo 55, II, da Lei 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo artigo 5º da Lei 9.429/1996 e pelo artigo 3º da Medida Provisória 2.187-13/2001. 
(...)
APLICAÇÃO ART. 62 REGIMENTO INTERNO CARF. DECISÃO JUDICIAL APLICÁVEL DE EFEITO GERAL. 
Uma vez que haja decisão judicial com efeito geral, que seja aplicável ao caso concreto analisado, deve os membros das turmas de julgamento observar e respeitar os ditames preconizados.
(Acórdão nº 2301-007.956, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Publicado em 21/10/2020) (grifei)
É que, nos termos do art. 195, § 7º, da CF, as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei são isentas de contribuição para a seguridade social. Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade. Contudo, trata-se de dispositivo de eficácia limitada, que depende de regulamentação por meio de normas infraconstitucionais.
A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estão os requisitos a serem preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus à imunidade, uma vez que o art. 146, inciso II, da Constituição Federal dispõe que cabe somente à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.
Para tanto, importante compreender o processo de formulação das teses tributárias atreladas à perspectiva vinculante da ratio decidendi e a aplicação prospectiva dos julgados. 
Com auxílio da doutrina, traz-se à baila a lição de Neil MacCormick, que ensina que a ratio decidendi é �uma justificação formal explícita ou implicitamente formulada por um juiz, e suficiente para decidir uma questão jurídica suscitada pelos argumentos das partes, questão sobre a qual uma resolução era necessária para a justificação da decisão�.
É que, o Regimento Interno do CARF preceitua que é vedado ao julgador afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo se tiver sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do STF; ou se o fundamento do crédito tributário for objeto de Súmula Vinculante ou decisão definitiva do STF ou STJ, em sede de julgamento de recursos repetitivos. 
Traz, ainda, a obrigatoriedade de reprodução pelos conselheiros do CARF das decisões definitivas de mérito proferidas pelo STF e pelo STJ em julgamento de recursos repetitivos.
Enquanto o art. 927 do CPC/15 traz a obrigatoriedade de observação dos precedentes por partes dos juízes e dos tribunais, o parágrafo único do art. 28 da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, que dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, determina que a declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal.
Por seu turno, o Regimento Interno do CARF (art. 62) preceitua que é vedado ao julgador afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo se tiver sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do STF; ou se o fundamento do crédito tributário for objeto de Súmula Vinculante ou decisão definitiva do STF ou STJ, em sede de julgamento de recursos repetitivos. Estabelece, ainda, a obrigatoriedade de reprodução pelos conselheiros do CARF das decisões definitivas de mérito proferidas pelo STF e pelo STJ em julgamento de recursos repetitivos, nos termos dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC/15.
Muito embora o CPC/15 tenha inovado ao incluir novas hipóteses positivadas de vinculação dos precedentes, de onde destaca-se a leitura do artigo 927, cumpre esclarecer, conforme observação de Daniel Mitidiero, que �os precedentes não são equivalentes às decisões judiciais. Eles são razões generalizáveis que podem ser identificadas a partir das decisões judiciais�.  
Michele Taruffo pondera que o precedente deve fornecer uma regra universalizável que permita sua aplicação como critério de decisão em um caso posterior em função da identidade ou da analogia entre os fatos do primeiro caso e os fatos do segundo caso, devendo o juiz do caso sucessivo analisar a existência � ou não � de elementos de identidade entre os fatos.  
E Neil MacCormick ensina que a ratio decidendi é �uma justificação formal explícita ou implicitamente formulada por um juiz, e suficiente para decidir uma questão jurídica suscitada pelos argumentos das partes, questão sobre a qual uma resolução era necessária para a justificação da decisão�.
A partir dessa perspectiva, parte-se para a compreensão do modo de formulação de teses jurídicas tributárias pelo Supremo Tribunal Federal e o efeito vinculante que delas se propaga, com fundamento no suporte legal fornecido pelo Código de Processo Civil � CPC/15 (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015) e pela Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999.
A questão quanto aos requisitos a serem preenchidos pelas entidades beneficentes foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228, 2621 e 4480 e do Recurso Extraordinário (RE) 566.622, com repercussão geral reconhecida. 
O motivo para a existência conjunta dessas ADIs é porque, quando foram ajuizadas ações 2028, 2036, 2228 e 2621 e o RE 566.622, o tema era regido pelo art. 55 da Lei nº 8.212/91. Antes do seu julgamento, porém, essa norma foi revogada pela Lei nº 12.101/2009, que trouxe novas regras para o CEBAS e foi questionada na sequencia pela ADI 4480, entre outras ações. Assim, apesar de materialmente versarem sobre o mesma tema, formalmente as leis discutidas nesses casos são diferentes. 
Conforme ensina Neil MacCormick, �aplicar o Direito envolve sempre interpretá-lo. Qualquer norma colocada em um texto legal dotado de autoridade precisa ser entendida antes que possa ser aplicada�. 
Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; arts. 4º, 5º e 7º da Lei 9.732/1998; arts. 2º, IV; 3º, VI, § 1º e § 4º; 4º, parágrafo único, do Decreto 2.536/1998; arts. 1º, IV; 2º, IV, e § 1º e § 3º; e 7º, § 4º, do Decreto 752/1993.
No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento ao RE nº 566.622 e declarou a inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei nº 8.212/91, concluindo que os requisitos a serem cumpridos pela entidade beneficente são aqueles dispostos no art. 14 do CTN. 
Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos pela União no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade tão somente do inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos (Acórdão publicado em 11/05/2020, Redatora para o Acórdão Ministra Rosa Weber):
a) É exigível lei complementar para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas no art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema nº 32);
b) Lei ordinária pode regular aspectos procedimentais referentes à certificação, fiscalização e controle administrativo;
c) É constitucional o art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13/2001.
A lei complementar em questão é o art. 14 do Código Tributário Nacional.
O requisito estabelecido pelo inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212/91, por sua vez declarado constitucional, é que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, conforme Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos.
Como dito, o lançamento aqui analisado decorre do Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais (fl. 77), emitido em 23/06/2008, que cancelou a isenção das contribuições tratadas nos arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91, a partir de 1º/01/2001, por infração ao infração aos arts. 55, II, da Lei n° 8.212/91, e 206, III, do Decreto n° 3.048/99, ou seja, por ausência de CEBAS válido. 
Todavia, tratou-se de indeferimento fundado em dispositivo de lei declarado inconstitucional e, ademais, o pedido de renovação, feito tempestivamente em 29/12/2006 (Processo nº 71010.004734/2006-91), foi DEFERIDO por meio da Resolução nº 3, de 23/01/2009, publicada no DOU de 26/01/2009 (fl. 207), com período de validade de 01/01/2007 a 31/12/2009.
O pedido de renovação do Certificado havia sido, anteriormente, indeferido tão somente por infração ao art. 3º, VI, do Decreto nº 2.536/98, declarado inconstitucional e, portanto, nulo.  Inexiste empecilho legal ou jurídico para desconsiderar a retroatividade do CEBAS deferido por meio do Processo nº 71010.004734/2006-91. Tão pouco há que se falar em contradição ou obscuridade.
Conforme bem exposto pela Conselheira Tatiana Midori Migiyama, da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em julgamento realizado em 11/11/2020, o STF consolidou o entendimento de que as contrapartidas para a emissão do CEBAS devem se dar por meio de lei complementar, e não por lei ordinária (Leis nº 8.212/91 e 12.101/09).
 Considerando que as Leis Ordinárias não trazem somente normas procedimentais para a emissão do Certificado, excedendo ao estabelecer o modo beneficente de atuação das entidades de assistência social, é de se considerar que as entidades beneficentes de assistência social, para fins de fruição da imunidade das contribuições de seguridade social, devem observar somente as contrapartidas previstas no art. 14 do CTN. Confira-se a ementa do julgado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2001
COFINS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE EDUCAÇÃO. IMUNIDADE. OBSERVÂNCIA AO ART. 14 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA DO CEBAS.
Quanto à discussão acerca da legitimidade da exigência do CEBAS para as entidades de educação e de assistência social sem fins lucrativos, para fins de fruição da imunidade/isenção das contribuições de seguridade social, é se de considerar que o STF, em sede de repercussão geral, quando da apreciação do RE 566.622/RS, firmou entendimento de que somente a Lei Complementar seria forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF/88, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas. Explicitou que tais contrapartidas para a emissão do CEBAS devem-se dar por Lei Complementar, e não através de Lei Ordinária - Lei 8.212/91 e Lei 12.101/09.
Considerando que as Leis Ordinárias não trazem somente normas procedimentais para a emissão do Certificado, excedendo ao estabelecer o modo beneficente de atuação das entidades de assistência social, é de se considerar que as entidades beneficentes de assistência social, para fins de fruição da imunidade/isenção das contribuições de seguridade social, devem observar somente as contrapartidas previstas em Lei Complementar - estas definidas no art. 14 do CTN. O que, por conseguinte, devem ser considerados �como� concedidos o CEBAS de que trata o art. 55, inciso II, da Lei 8.212/91, ainda que não tenham sido de fato emitidos para tais entidades, para todas as entidades que observam os requisitos dispostos em Lei Complementar - CTN.
(Acórdão nº 9303-010.974, Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama, 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF, Sessão de 11/11/2020, Publicado em 18/01/2021).
Assim, considera-se concedido o CEBAS, ainda que não tenha sido de fato emitido, quando a entidade preenche os requisitos do art. 14 do CTN, quais sejam:
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001)
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
No tocante ao argumento suscitado nas razões dos embargos de declaração, quanto à possibilidade do CARF analisar o mérito de decisão do CNAS, cinge-se ao próprio mérito do julgado.
Os embargos de declaração, contudo, não se destinam a trazer à baila novo julgamento do mérito, posto que possuem fundamentação atrelada à existência de omissão, obscuridade, contradição ou, porventura, erro material ou de grafia. O inconformismo da parte embargante não se confunde com a existência de omissão, contradição ou obscuridade. 
Conforme ensinamento de Elpídio Donizetti, os �embargos são espécie de recurso de fundamentação vinculada, isto é, restrita a situações previstas em lei. Não servem os embargos, por exemplo, como sucedâneo de pedido de reconsideração de uma sentença ou acórdão� .
Nos termos do art. 65 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria nº 343, de 09/06/2015, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.
O Código de Processo Civil - CPC (Lei 13.105, de 16 de março de 2015), de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal, estabelece que cabem embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e; corrigir erro material � art. 1.022.
Com o escopo de conceituar a contradição, Luiz Guilherme Marinoni aponta que:
A contradição, à semelhança do que ocorre com a obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado. Mas essa falta de clareza não decorre da inadequada expressão da ideia, mas sim da justaposição de fundamentos antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório, seja ainda, no caso de julgamentos de tribunais, com a ementa da decisão. Representa incongruência lógica entre os distintos elementos da decisão judicial, que impedem o intérprete de apreender adequadamente a fundamentação dada pelo juiz ou tribunal. Há contradição quando a decisão contém duas ou mais proposições ou enunciados incompatíveis. Obviamente, não há que se falar em contradição quando a decisão se coloca em sentido contrário àquele esperado pela parte. A simples contrariedade não se confunde com a contradição.
Para Elpídio Donizeti, a contradição existe �quando o julgado apresenta proposições inconciliáveis, tornando incerto o provimento jurisdicional� . 
Pois bem. 
O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da verdade material, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos (prática do fato gerador) praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. 
Ao julgador administrativo, com fulcro no art. 29 do Decreto nº 70.235/72, é permitido formar livre convicção quando da apreciação das provas trazidas aos autos - seja pela fiscalização, de um lado, seja pelo contribuinte, de outro -, com o intuito de se chegar a um juízo quanto às matérias sobre as quais versa a lide, isto porque o princípio da livre convicção, aliado ao princípio da persuasão racional, impõe, ao menos no âmbito do julgamento, que haja a consideração de um todo, formando-se a convicção com base nos elementos constantes dos autos, em um todo harmônico. 
Verifica-se que, no caso, a matéria foi tratada de forma fundamentada, não há contradição, nem obscuridade, sendo manifesta a pretensão de rediscutir a matéria, uma vez que o aresto está fundamentado mas, em sentido contrário aos interesses da embargante.
No caso, não se constata vício de contradição, nem obscuridade, na decisão embargada, mas, sim, inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Tal pretensão, contudo, não autoriza a via dos aclaratórios. 
Não há, portanto, que se falar em contradição ou obscuridade no acórdão embargado.
Conclusão 
Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração.
 (documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira 
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renovacdo do CEBAS, ao passo que o lancamento baseia-se na auséncia de CEBAS pelo
contribuinte. E, obscuridade, no que tange a retroatividade dos efeitos do ato de renovacao.

Em sede de juizo de admissibilidade (fls. 302 a 307), os embargos foram
admitidos e encaminhados a esta Relatora.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

Os Embargos de Declaracdo sdo tempestivos e atendem os demais requisitos de
admissibilidade. Devem, portanto, serem conhecidos.

Das alegacdes recursais

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) opds embargos de declaracao
alegando contradicdo e obscuridade no Acérddo n° 14-25.835, que deu provimento ao recurso
voluntério da contribuinte para reconhecer a imunidade tributaria da contribuinte e cancelar o
crédito constituido por meio do Auto de Infragdo DEBCAD n° 37.029.920-5

Disto, requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaracdo, com
efeitos infringentes, para sanar as contradicdes e obscuridades apontadas.

1. Da apontada contradicdo e obscuridade

A contribuinte interp6s recurso voluntario da Decisdo que julgou improcedente a
impugnacdo e manteve o crédito constituido por meio do Auto de Infracdo de Obrigacdo
Acessoria DEBCAD n° 37.029.920-5.

Em 29/12/2000, a recorrente requereu a renovacdo do seu Certificado para o
periodo de 01/01/2001 a 31/12/2003, que foi indeferido por meio Resolucdo n° 124/2003,
expedida pelo CNAS em 13/08/2003 e publicada no DOU em 15/08/2003, sob o fundamento de
gue ndo atendeu ao percentual minimo de gratuidade exigido pelo art. 3°, VI, do Decreto n°®
2.536/98. Este dispositivo, contudo, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal; como consequéncia, 0 ato administrativo que ndo deferiu o pedido de renovacdo do
certificado estd fundamentado em dispositivo legal inexistente no mundo juridico.

Deste indeferimento, a recorrente apresentou pedido de reconsideracao (Processo
44006.005281/2000-59). E, tempestivamente, requereu a renovacdo do certificado em
22/05/2003 (Processo 44006.001331/2003-33), com documentos complementares apresentados
em 18/07/2005. Em 14/06/2007 foi indeferido o pedido por meio da Resolugdo n° 107/2007,
publicada no DOU de 21/06/2007.

L Art. 3° Faz jus ao Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social a entidade beneficente de assisténcia
social que demonstre, cumulativamente: (Redagdo dada pelo Decreto n® 4.499, de 4.12.2002)

(...) VI - aplicar anualmente, em gratuidade, pelo menos vinte por cento da receita bruta proveniente da venda de
servicos, acrescida da receita decorrente de aplicacOes financeira, de locacdo de bens, de venda de bens ndo
integrantes do ativo imobilizado e de doagBes particulares, cujo montante nunca serd inferior a isencdo de
contribuicdes sociais usufruida;
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O auto de infracdo em analise compreende as contribuicdes devidas a Terceiros
(Outras entidade), atinentes as parcelas devidas pela empresa em razdo da remuneragao paga ou
creditada aos segurados empregados que lhe prestaram servigos, apuradas pelo exame das folhas
de pagamento, das declaragdes feitas pela empresa em GFIP's - Guia de Recolhimento do FGTS
e InformacGes a Previdéncia Social e corroboradas em sua escrituracdo contabil.

As contribuicfes decorreram do fato de a empresa informar-se na GFIP como
entidade filantropica em gozo de isengdo das contribui¢des sociais - cédigo FPAS 639 -, sem, no
entanto usufruir desta condicdo, posto que Ato Cancelatério de Isencdo das ContribuicOes
Sociais, emitido pela DRF jurisdicionante em 23 de junho de 2008 apds regulamentar
procedimento administrativo assim o declarou, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2001,
pela infracdo ao inciso Il do artigo 55 da Lei n° 8.212/91, combinado com o inciso Il do artigo
206 do Decreto n° 3.048/99.

A DRJ manteve o langamento em decisdo que restou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2006

CONTRIBUICAO SOCIAL. ENTIDADES BENEFICENTES. ISENGAO. LEI
ORDINARIA. REQUISITOS LEGAIS. CERTIFICADO DE ENTIDADE
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.

As entidades beneficentes ficam isentas das contribui¢fes previstas nos artigos 22 e 23
da Lei de Custeio da Previdéncia Social desde que atendam os todos os requisitos
insculpidos no artigo 55 da mesma Lei.

A Constituicdo Federal/88, ao dispor sobre a isencdo das contribuigdes para a
seguridade social, preconiza lei ordindria para estabelecimento dos requisitos
necessarios a serem atendidos pelas entidades de assisténcia social.

O Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, obtido junto ao Conselho
Nacional de Assisténcia Social e renovado a cada trés anos, é requisito essencial para o
gozo da isengdo.

Ato cancelatdrio da isen¢do oriundo de processo administrativo autoriza o langamento
das contribuices sociais, maxime quando de seu julgamento definitivo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRINCIPIOS GERAIS. EXAME DE
ADMISSIBILIDADE.

Prova documental apresentada apds a Impugnacao tera seu exame de admissibilidade
submetido aos permissivos legais e sera aceita quando, dentre outras situagfes
autorizadoras, referir-se a fato ou direito superveniente ao momento processual
impugnatario.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

No caso, a contribuinte possuia Certificado valido para o periodo de 01/01/1998 a
31/12/2000 (fl. 146).

Tempestivamente, em 29/12/2000, requereu a renovacao do certificado para o
periodo de 01/01/2001 a 31/12/2003, que foi indeferido pela Resolucdo n°® 124/2003, expedida
pelo CNAS em 13/08/2003 e publicada no DOU em 15/08/2003, porgue ndo atendeu ao
percentual minimo de gratuidade exigido pelo art. 3°, VI, do Decreto n° 2.536/98°. Trata-se,

2 Art. 3° Faz jus ao Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social a entidade beneficente de assisténcia
social que demonstre, cumulativamente: (Redagéo dada pelo Decreto n® 4.499, de 4.12.2002)
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no entanto, de dispositivo declarado inconstitucional pelo STF, de modo que é insubsistente
0 ato administrativo que ndo deferiu o pedido de renovacao do certificado.

Ocorre que. a concessdo da imunidade tributaria constitucional independe de
prévio requerimento administrativo, sendo suficiente o preenchimento dos requisitos do art. 14
do CTN, inclusive por meio das disposicdes estatutarias da entidade.

Vale frisar, ainda, que milita em favor da entidade beneficente a presuncdo de que
seu patrimonio, renda e servico encontram-se vinculados as suas finalidades essenciais. Logo,
para declarar a inaplicabilidade da regra imunizante disposta no art. 14 do CTN, e lancar 0s
tributos devidos, a autoridade fiscal deve afastar a presuncdo, constituindo prova gue demonstre
inequivocamente o desvio de finalidade.

Nesse sentido, “(...) A regra da imunidade se traduz numa negativa de
competéncia, limitando, a priori, o poder impositivo do Estado. 4. Na regra imunizante, como a
garantia decorre diretamente da Carta Politica, mediante decote de competéncia legislativa, as
presuncdes sobre o enquadramento originalmente conferido devem militar a favor das pessoas ou
das entidades que apontam a norma constitucional” (RE 470520, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,
Primeira Turma, julgado em 17/09/2013, Publicado em 21/11/2013).

Esse é o entendimento deste Conselho:

IMUNIDADE OUTORGADA AS INSTITUICOES DE ASSISTENCIA SOCIAL.
ARTIGO 195, 8 I DA CONSTITUICAO FEDERAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, DA LEI N°8.212/91 DECLARADA
PELO STF NO RE N° 566.622. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 55, Il DA
LEI N° 8.212/91

A lei complementar é forma exigivel para a definicdo do modo beneficente de atuagdo
das entidades de assisténcia social contempladas pelo artigo 195, paragrafo 7°, da
Constituicdo, especialmente no que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por
elas observadas. E Constitucional o artigo 55, Il, da Lei 8.212/1991, na redagéo original
e nas redagdes que Ihe foram dadas pelo artigo 5° da Lei 9.429/1996 e pelo artigo 3° da
Medida Provis6ria 2.187-13/2001.

()

APLICACAO ART. 62 REGIMENTO INTERNO CARF. DECISAO JUDICIAL
APLICAVEL DE EFEITO GERAL.

Uma vez que haja decisdo judicial com efeito geral, que seja aplicavel ao caso concreto
analisado, deve os membros das turmas de julgamento observar e respeitar os ditames
preconizados.

(Acorddo n° 2301-007.956, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Publicado
em 21/10/2020) (grifei)

E que, nos termos do art. 195, § 7°, da CF°, as entidades beneficentes de
assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei séo isentas de contribuicdo

(...) VI - aplicar anualmente, em gratuidade, pelo menos vinte por cento da receita bruta proveniente da venda de
servicos, acrescida da receita decorrente de aplicacfes financeira, de locacdo de bens, de venda de bens ndo
integrantes do ativo imobilizado e de doagdes particulares, cujo montante nunca serd inferior a isencdo de
contribui¢des sociais usufruida;

% Art. 195. A seguridade social seré financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribui¢des sociais:

(...) § 7° Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia social que
atendam as exigéncias estabelecidas em lei.
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para a seguridade social. Em que pese o termo isentas, trata-se de verdadeira imunidade.
Contudo, trata-se de dispositivo de eficicia limitada, que depende de regulamentacdo por meio
de normas infraconstitucionais.

A controvérsia cinge-se em saber em qual lei estdo os requisitos a serem
preenchidos pela entidade beneficente para fazer jus a imunidade, uma vez que o art. 146, inciso
1, da Constituicdo Federal* dispde que cabe somente & lei complementar regular as limitagdes
constitucionais ao poder de tributar.

Para tanto, importante compreender o processo de formulacdo das teses tributarias
atreladas a perspectiva vinculante da ratio decidendi e a aplicacdo prospectiva dos julgados.

Com auxilio da doutrina, traz-se a baila a licdo de Neil MacCormick, que ensina
que a ratio decidendi ¢ “uma justificagdo formal explicita ou implicitamente formulada por um
juiz, e suficiente para decidir uma questdo juridica suscitada pelos argumentos das partes,

questdo sobre a qual uma resolucéo era necessaria para a justificagio da decisio™.

E que, o Regimento Interno do CARF preceitua que ¢ vedado ao julgador afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade, salvo se tiver sido declarado inconstitucional por deciséo definitiva
plenaria do STF; ou se o fundamento do crédito tributario for objeto de Sumula Vinculante ou
deciséo definitiva do STF ou STJ, em sede de julgamento de recursos repetitivos.

Traz, ainda, a obrigatoriedade de reproducdo pelos conselheiros do CARF das
decisdes definitivas de mérito proferidas pelo STF e pelo STJ em julgamento de recursos
repetitivos.

Enquanto o art. 927 do CPC/15 traz a obrigatoriedade de observacdo dos
precedentes por partes dos juizes e dos tribunais, o paragrafo Unico do art. 28 da Lei n® 9.868, de
10 de novembro de 1999° que dispde sobre o processo e julgamento da acdo direta de
inconstitucionalidade e da acdo declaratéria de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal
Federal, determina que a declaracdo de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade,
inclusive a interpretacdo conforme a Constitui¢do e a declaracdo parcial de inconstitucionalidade
sem reducdo de texto, tém eficacia contra todos e efeito vinculante em relacdo aos érgaos do
Poder Judiciario e & Administracdo Publica federal, estadual e municipal.

Por seu turno, o Regimento Interno do CARF (art. 62°) preceitua que é vedado ao
julgador afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,

* Art. 146. Cabe & lei complementar:

(...) II - regular as limitacBes constitucionais ao poder de tributar;

® MACCORMICK, Neil. Retérica e o Estado de Direito: Uma teoria da argumentacéo juridica. traducdo Conrado
Hubner Mendes. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008, p. 203.

® Art. 28. Dentro do prazo de dez dias ap6s o transito em julgado da decisdo, o Supremo Tribunal Federal fara
publicar em se¢do especial do Diario da Justica e do Diario Oficial da Unido a parte dispositiva do acordéo.
Paragrafo Unico. A declaragdo de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, inclusive a interpretacdo
conforme a Constituicdo e a declaracdo parcial de inconstitucionalidade sem redugdo de texto, tém eficacia contra
todos e efeito vinculante em relacdo aos 6rgdos do Poder Judiciario e a Administracdo Publica federal, estadual e
municipal.

" Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

8§ 1° O disposto no caput néo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal;
(Redagéo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)
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sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo se tiver sido declarado inconstitucional por
decisdo definitiva plenaria do STF; ou se o fundamento do crédito tributario for objeto de
Stmula Vinculante ou decisdo definitiva do STF ou STJ, em sede de julgamento de recursos
repetitivos. Estabelece, ainda, a obrigatoriedade de reproducéo pelos conselheiros do CARF das
decisbes definitivas de meérito proferidas pelo STF e pelo STJ em julgamento de recursos
repetitivos, nos termos dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC/15.

Muito embora o CPC/15 tenha inovado ao incluir novas hipoteses positivadas de
vinculacdo dos precedentes, de onde destaca-se a leitura do artigo 927, cumpre esclarecer,
conforme observagdo de Daniel Mitidiero, que “os precedentes ndo sdo equivalentes as decisoes
judiciais. Eles sdo razdes generalizveis que podem ser identificadas a partir das decisGes
judiciais™®.

Michele Taruffo pondera que o precedente deve fornecer uma regra
universalizavel que permita sua aplicacdo como critério de decisdo em um caso posterior em

Il - que fundamente crédito tributéario objeto de:

a) Stmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituicao Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento
realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105,
de 2015 - Cddigo de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria; (Redacdo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado
pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Simula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n® 73, de 1993. (Redacéo dada
pela Portaria MF n° 39, de 2016)

§ 2° As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a
1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cédigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redacéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)

§ Art. 927. Os juizes e os tribunais observaréo:

| - as decisdes do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade;

Il - os enunciados de simula vinculante;

111 - os ac6rdaos em incidente de assunc¢éo de competéncia ou de resolugcdo de demandas repetitivas e em julgamento
de recursos extraordinario e especial repetitivos;

IV - os enunciados das simulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional,

V - a orienta¢do do plenario ou do 6rgédo especial aos quais estiverem vinculados.

§ 1° Os juizes e os tribunais observardo o disposto no art. 10 e no art. 489, 8 1° , quando decidirem com fundamento
neste artigo.

§ 2° A alteracdo de tese juridica adotada em enunciado de simula ou em julgamento de casos repetitivos poderd ser
precedida de audiéncias publicas e da participacdo de pessoas, 6rgdos ou entidades que possam contribuir para a
rediscussdo da tese.

§ 3° Na hipdtese de alteracéo de jurisprudéncia dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores
ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver modulacdo dos efeitos da alteragdo no interesse
social e no da seguranca juridica.

§ 4° A modificacdo de enunciado de simula, de jurisprudéncia pacificada ou de tese adotada em julgamento de
casos repetitivos observard a necessidade de fundamentagdo adequada e especifica, considerando os principios da
seguranca juridica, da protecdo da confianga e da isonomia.

§ 5° Os tribunais dardo publicidade a seus precedentes, organizando-os por questdo juridica decidida e divulgando-
os, preferencialmente, na rede mundial de computadores.

¥ MITIDIERO, Daniel. Precedentes da persuasdo a vinculagdo. 3. ed., rev., atual. e ampl. S&0 Paulo: Revista dos
tribunais, 2018, p. 96.
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funcdo da identidade ou da analogia entre os fatos do primeiro caso e os fatos do segundo caso,
devendo o juiz do caso sucessivo analisar a existéncia — ou ndo — de elementos de identidade
entre os fatos™®.

E Neil MacCormick ensina que a ratio decidendi ¢ “uma justificagdo formal
explicita ou implicitamente formulada por um juiz, e suficiente para decidir uma questdo juridica
suscitada pelos argumentos das partes, questdo sobre a qual uma resolucéo era necesséria para a
justificacdo da decisdo™*.

A partir dessa perspectiva, parte-se para a compreensao do modo de formulagdo
de teses juridicas tributarias pelo Supremo Tribunal Federal e o efeito vinculante que delas se
propaga, com fundamento no suporte legal fornecido pelo Cddigo de Processo Civil — CPC/15
(Lei n®13.105, de 16 de marco de 2015) e pela Lei n® 9.868, de 10 de novembro de 1999.

A questdo quanto aos requisitos a serem preenchidos pelas entidades beneficentes
foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Acdes Diretas de
Inconstitucionalidade (ADIs) 2028, 2036, 2228, 2621 e 4480 e do Recurso Extraordinario
(RE) 566.622, com repercussao geral reconhecida.

O motivo para a existéncia conjunta dessas ADIs é porque, quando foram
ajuizadas acdes 2028, 2036, 2228 e 2621 e 0 RE 566.622, o tema era regido pelo art. 55 da Lei n°
8.212/91. Antes do seu julgamento, porém, essa norma foi revogada pela Lei n° 12.101/20009,
que trouxe novas regras para 0 CEBAS e foi questionada na sequencia pela ADI 4480, entre
outras agdes. Assim, apesar de materialmente versarem sobre 0 mesma tema, formalmente as leis
discutidas nesses casos sao diferentes.

Conforme ensina Neil MacCormick, “aplicar o Direito envolve sempre interpreta-
lo. Qualquer norma colocada em um texto legal dotado de autoridade precisa ser entendida antes

. 12
que possa ser aplicada™"".

Em 02/03/2017, ao julgar as ADIs 2028, 2036, 2228 e 2621, o STF declarou a
inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 9.732/1998, na parte em que alterou a redacéo do art. 55,
I11, da Lei 8.212/1991 e acrescentou-lhe os 88§ 3°, 4° e 5°; arts. 4°, 5% e 7° da Lei 9.732/1998; arts.
2°,1V; 3°, VI, 8 1°e § 4°; 4°, paragrafo Unico, do Decreto 2.536/1998; arts. 1°, IV; 2°, IV, e § 1°e
8 3% e 7°, 8 4°, do Decreto 752/1993.

No julgamento realizado em 23/02/2017, o STF, por maioria e nos termos do voto
do Relator Ministro Marco Aurélio, deu provimento a0 RE n° 566.622 e declarou a
inconstitucionalidade de todo o artigo 55 da Lei n® 8.212/91, concluindo gue 0s requisitos a
serem cumpridos pela entidade beneficente sdo aqueles dispostos no art. 14 do CTN®.

9 TARUFFO, Michele. Precedente e jurisprudéncia. Revista de Processo: RePro, v. 36, n. 199, p. 139-155, set.
2011.

1 MACCORMICK, Neil. Retérica e o Estado de Direito: Uma teoria da argumentacdo juridica. traducdo Conrado
Hubner Mendes. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008, p. 203.

12 MACCORMICK, Neil. Retérica e o Estado de Direito: Uma teoria da argumentacdo juridica. traducdo Conrado
Hubner Mendes. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008, p. 161.

13 Nesses termos consignou o Relator Ministro Marco Aurélio:

Em sintese conclusiva: o artigo 55 da Lei n°® 8.212, de 1991, prevé requisitos para o exercicio da imunidade
tributéria, versada no § 7° do artigo 195 da Carta da Republica, que revelam verdadeiras condicBes prévias ao
aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o
definido no artigo 14 do Codigo Tributario Nacional, por violagdo ao artigo 146, inciso 11, da Constituicdo Federal.


http://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/232219/Atos_Legais
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1769577
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1827519
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2001508

FI. 8 do Ac6rddo n.° 2402-010.595 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16004.001567/2008-69

Posteriormente, em 19/12/2019, o STF acolheu parcialmente os embargos de
declaracdo opostos pela Unido no RE 566.622 para assentar a constitucionalidade téo
somente do inciso Il do art. 55 da Lei n° 8.212/91, nos seguintes termos (Acérddo publicado
em 11/05/2020, Redatora para o Acérddo Ministra Rosa Weber):

a) E exigivel lei complementar para a definicdo do modo beneficente de atuacéo das

entidades de assisténcia social contempladas no art. 195, § 7°, da CF, especialmente no
que se refere a instituicdo de contrapartidas a serem por elas observadas (Tema n° 32);

b) Lei ordinaria pode regular aspectos procedimentais referentes a certificacdo,
fiscalizacdo e controle administrativo;

¢) E constitucional o art. 55, 11, da Lei n° 8.212/1991, na redacéo original e nas redacdes
que Ihe foram dadas pelo art. 5° da Lei 9.429/1996 e pelo art. 3° da Medida Provisoria n°
2.187-13/2001.

A lei complementar em questdo € o art. 14 do Cédigo Tributario Nacional.

O requisito estabelecido pelo inciso 11 do art. 55 da Lei n°®8.212/91, por sua vez
declarado constitucional, € que a entidade seja portadora do Certificado e do Registro de
Entidade de Fins Filantropicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social,
conforme Redacdo dada pela Lei n° 9.429, de 26.12.1996); que, posteriormente passou a ser o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social, renovado a cada trés anos.

Como dito, o langcamento aqui analisado decorre do Ato Cancelatério de Isencdo
de Contribuicdes Sociais (fl. 77), emitido em 23/06/2008, que cancelou a isencdo das
contribuigdes tratadas nos arts. 22 e 23 da Lei n°® 8.212/91, a partir de 1°/01/2001, por infragdo ao
infracdo aos arts. 55, I, da Lei n°® 8.212/91, e 206, IlI, do Decreto n° 3.048/99, ou seja, por
auséncia de CEBAS valido.

Todavia, tratou-se de indeferimento fundado em dispositivo de lei declarado
inconstitucional e, ademais, o pedido de renovacdo, feito tempestivamente em 29/12/2006
(Processo n° 71010.004734/2006-91), foi DEFERIDO por meio da Resolucdo n° 3, de
23/01/2009, publicada no DOU de 26/01/2009 (fl. 207), com periodo de validade de 01/01/2007
a 31/12/20009.

O pedido de renovacdo do Certificado havia sido, anteriormente, indeferido téo
somente por infragdo ao art. 3° VI, do Decreto n° 2.536/98, declarado inconstitucional e,
portanto, nulo. Inexiste empecilho legal ou juridico para desconsiderar a retroatividade do
CEBAS deferido por meio do Processo n° 71010.004734/2006-91. Tdo pouco ha que se falar em
contradicdo ou obscuridade.

Os requisitos legais exigidos na parte final do mencionado § 7°, enquanto ndo editada nova lei complementar sobre a
matéria, sdo somente aqueles do aludido artigo 14 do Cédigo.

Chego a solugdo do caso concreto ante a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n° 8.212, de 1991, e a
moldura fética delineada no acérdéo recorrido.

()

Assim, sendo estreme de dulvidas — porquanto consignado na instdncia soberana no exame dos elementos
probatérios do processo — que a recorrente preenche os requisitos veiculados no Cédigo Tributario, dou provimento
ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, restabelecer o
entendimento constante da sentenca e assegurar o direito a imunidade de que trata o artigo 195, § 7°, da Carta
Federal e, consequentemente, desconstituir o crédito tributario inscrito na Certiddo de Divida Ativa n° 32.725.284-7,
com a extin¢do da respetiva execucdo fiscal. Ficam invertidos os 6nus de sucumbéncia.
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Conforme bem exposto pela Conselheira Tatiana Midori Migiyama, da 3% Turma
da Cémara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em julgamento realizado em 11/11/2020, o
STF consolidou o entendimento de que as contrapartidas para a emissdo do CEBAS devem se
dar por meio de lei complementar, e ndo por lei ordinaria (Leis n® 8.212/91 e 12.101/09).

Considerando que as Leis Ordinarias ndo trazem somente normas procedimentais
para a emisséo do Certificado, excedendo ao estabelecer o0 modo beneficente de atuagéo das
entidades de assisténcia social, é de se considerar que as entidades beneficentes de assisténcia
social, para fins de fruicdo da imunidade das contribuic6es de seguridade social, devem observar
somente as contrapartidas previstas no art. 14 do CTN. Confira-se a ementa do julgado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/1997 a 31/12/2001

COFINS. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E DE
EDUCACAO. IMUNIDADE. OBSERVANCIA AO ART. 14 DO CODIGO
TRIBUTARIO NACIONAL. ILEGITIMIDADE DA EXIGENCIA DO CEBAS.

Quanto a discussado acerca da legitimidade da exigéncia do CEBAS para as entidades de
educacdo e de assisténcia social sem fins lucrativos, para fins de fruicdo da
imunidade/isen¢do das contribuices de seguridade social, é se de considerar que o STF,
em sede de repercussdo geral, quando da apreciacdo do RE 566.622/RS, firmou
entendimento de que somente a Lei Complementar seria forma exigivel para a defini¢éo
do modo beneficente de atuacdo das entidades de assisténcia social contempladas pelo
art. 195, § 7°, da CF/88, especialmente no que se refere a instituico de contrapartidas a
serem por elas observadas. Explicitou que tais contrapartidas para a emissdo do CEBAS
devem-se dar por Lei Complementar, e ndo através de Lei Ordinaria - Lei 8.212/91 e
Lei 12.101/09.

Considerando que as Leis Ordinarias ndo trazem somente normas procedimentais para a
emissdo do Certificado, excedendo ao estabelecer o modo beneficente de atuacdo das
entidades de assisténcia social, € de se considerar que as entidades beneficentes de
assisténcia social, para fins de fruicdo da imunidade/isencdo das contribuicdes de
seguridade social, devem observar somente as contrapartidas previstas em Lei
Complementar - estas definidas no art. 14 do CTN. O que, por conseguinte, devem ser
considerados “como” concedidos o CEBAS de que trata o art. 55, inciso II, da Lei
8.212/91, ainda que ndo tenham sido de fato emitidos para tais entidades, para todas as
entidades que observam os requisitos dispostos em Lei Complementar - CTN.

(Acdrdao n° 9303-010.974, Relatora Conselheira Tatiana Midori Migiyama, 3% Turma
da Cémara Superior de Recursos Fiscais do CARF, Sessdo de 11/11/2020, Publicado
em 18/01/2021).

Assim, considera-se concedido o CEBAS, ainda que ndo tenha sido de fato
emitido, quando a entidade preenche os requisitos do art. 14 do CTN, quais sejam:

I — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patrimdnio ou de suas rendas, a qualquer
titulo; (Redacdo dada pela Lcp n® 104, de 2001)

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutencao dos seus objetivos
institucionais;

11 - manterem escrituragdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatid&o.

No tocante ao argumento suscitado nas razdes dos embargos de declaracéo,
quanto a possibilidade do CARF analisar o mérito de decisdo do CNAS, cinge-se ao proprio
mérito do julgado.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp104.htm
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Os embargos de declaracdo, contudo, ndo se destinam a trazer a baila novo
julgamento do mérito, posto que possuem fundamentacdo atrelada a existéncia de omissao,
obscuridade, contradicdo ou, porventura, erro material ou de grafia. O inconformismo da parte
embargante ndo se confunde com a existéncia de omisséo, contradigcdo ou obscuridade.

Conforme ensinamento de Elpidio Donizetti, os “embargos sdo espécie de recurso
de fundamentacdo vinculada, isto é, restrita a situacfes previstas em lei. Ndo servem o0s
embargos, por exemplo, como sucedaneo de pedido de reconsideracdo de uma sentenca ou

Nos termos do art. 65 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria n® 343, de 09/06/2015,
cabem embargos de declaracdo quando o acérdao contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo
entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a
turma.

O Cadigo de Processo Civil - CPC (Lei 13.105, de 16 de marco de 2015), de
aplicacdo subsidiaria ao processo administrativo fiscal, estabelece que cabem embargos de
declaracdo para esclarecer obscuridade ou eliminar contradi¢do; suprir omissao de ponto ou
questdo sobre o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento e; corrigir erro
material — art. 1.022.

Com o escopo de conceituar a contradi¢ao, Luiz Guilherme Marinoni aponta que:

A contradicdo, a semelhanca do que ocorre com a obscuridade, também gera ddvida
quanto ao raciocinio do magistrado. Mas essa falta de clareza ndo decorre da
inadequada expressdo da ideia, mas sim da justaposi¢do de fundamentos antagdnicos,
seja com outros fundamentos, seja com a conclusdo, seja com o relatdrio, seja ainda, no

caso de julgamentos de tribunais, com a ementa da decisdo. Representa incongruéncia
I6gica entre os distintos elementos da decisdo judicial, que impedem o intérprete de
apreender adequadamente a fundamentacdo dada pelo juiz ou tribunal. Ha contradicdo
quando a decisdo contém duas ou mais proposi¢des ou enunciados incompativeis.
Obviamente, ndo ha que se falar em contradi¢do quando a deciséo se coloca em sentido
contrario aquele esperado pela parte. A simples contrariedade ndo se confunde com a
contradicdo™.

Para Elpidio Donizeti, a contradicdo existe “quando o julgado apresenta
proposicdes inconcilidveis, tornando incerto o provimento jurisdicional” °.

Pois bem.

O processo administrativo fiscal € regido por diversos principios, dentre eles o da
verdade material, que impGe a perseguicdo pela realidade dos fatos (pratica do fato gerador)
praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de oficio, independentemente de
requerimento expresso, realizar diligéncias para aferir os eventos ocorridos.

Ao julgador administrativo, com fulcro no art. 29 do Decreto n® 70.235/72", é
permitido formar livre convic¢do quando da apreciagédo das provas trazidas aos autos - seja pela

Y DONIZETTI, Elpidio. Curso de Direito Processual Civil. 23. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2020, p. 1394.

> MARINONI, Luiz Guilherme. Novo curso de processo [livro eletrbnico]: tutela dos direitos mediante
procedimento comum, volume 2. 3. ed. S&o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, p. 306.

* DONIZETTI, Elpidio. Curso de direito processual civil. 23. ed. S&o Paulo: Atlas, 2020, p. 1.394.

7 Art. 29. Na apreciacéo da prova, a autoridade julgadora formaré livremente sua convicgao, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.
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fiscalizacdo, de um lado, seja pelo contribuinte, de outro -, com o intuito de se chegar a um juizo
quanto as matérias sobre as quais versa a lide, isto porque o principio da livre convic¢do, aliado
ao principio da persuasdo racional, impde, a0 menos no ambito do julgamento, que haja a
consideracdo de um todo, formando-se a convicgdo com base nos elementos constantes dos
autos, em um todo harménico.

Verifica-se que, no caso, a matéria foi tratada de forma fundamentada, ndo ha
contradicdo, nem obscuridade, sendo manifesta a pretensdo de rediscutir a matéria, uma vez
que o aresto estd fundamentado mas, em sentido contrario aos interesses da embargante.

No caso, ndo se constata vicio de contradicdo, nem obscuridade, na decisdo
embargada, mas, sim, inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Tal
pretensdo, contudo, ndo autoriza a via dos aclaratorios.

N&o ha, portanto, que se falar em contradicdo ou obscuridade no acdrdao
embargado.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto por rejeitar os embargos de declaracao.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



